
l
ESTADO DO ESPíR|TO SANTO

GOVERNO MUNICIPAI-

cÂnnnnA MuNlclPAL DE sÃo I\4âfEUs

nnsor-uÇÃo t'lnoog/ge

AUToRTzA pARTrcrPaÇÃo EM coNGRESSo ( snuruÁ --

nro).

A Mesa Diretora da Càmara Municipal de São I

Mateus E.E.Santo, usando das atribuições I

que thes são conferj-das pela Lei Orgánica do

ivlunrclpf o.

RESOLVE:

func ionários
dos Tribunais
maio de 1993.

Art. 1 e

a participarem
'de Contasrr -

Fica autori zado aos Vereadores e

do Seminário Nacional sobre rrAçao

Brasília, no Período de 23 a 25 de

Art. 2e Fica
presentarem documentos tais como:

thete de viagem e o certificado de

Art. 3s Cada Vereador

berá a quantia de Cr$ 25.ooo.ooo,Oo (vinte
zeiros) para o evento.

obrigado aos ParticiPantes a-
comprovante de inscrição, bi-
partrcrPaÇao.

ou funcionário rece-
cinco mithões de cru

Art. 4e - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrâtLo.

29 de abril de 1993

íCARNOS

s-r dente

Sala d

PIROLA

r.i


